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Introdução 

 

Este guia tem por objetivo orientar e informar para que qualquer cidadão, que 

tenha direito à isenção fiscal ou a CNH Especial, possa ter acesso a esses 

benefícios, sem burocracia e agilidade.  

Aqui você vai encontrar detalhadamente cada passo para exercer seus direitos.  
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Procedimentos – IPI e IOF 

 

 Primeiro Passo  

 

Acesse o site da Receita Federal: www.idg.receita.fazenda.gov.br. 

Na página inicial, localize à coluna esquerda da sua tela, no campo 

“Orientação” a opção “Tributária”:  

 

 

 

Na tela seguinte, selecione o campo “Benefícios Fiscais”: 

      

http://www.idg.receita.fazenda.gov.br/
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Por fim, selecione a opção “Isenção do IPI e IOF para pessoas com 

deficiência e autistas” conforme a imagem abaixo: 

     

 

 Segundo Passo: 

Na tela seguinte, clique em “Requerimento Eletrônico” conforme a 

imagem abaixo:  
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 Acesso: 

 

O acesso ao Sisen deve ser feito no endereço eletrônico da 

Receita Federal do Brasil. O usuário tem duas opções: Código de 

Acesso ou Certificado Digital. 

 

 Código de Acesso: 

 

O código de acesso deve ser utilizado pelo usuário que não 

possui certificado digital, e sua utilização é restrita ao ambiente do 

Sisen. O contribuinte que possua certificado digital poderá também, caso 

prefira, utilizar o código de acesso.  

Na tela inicial do Sisen, o interessado deverá clicar em 

“Requerimento” para ser direcionado à página correspondente. Para 

cadastrar um código de acesso (“Primeiro Acesso?”), o requerente 

precisará de:  

• Número do CPF;  

• Data de nascimento; e 

• Número dos 2 (dois) últimos recibos de entrega da Declaração 

de Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF). Para o contribuinte que 

tenha enviado apenas uma DIRPF, será solicitado apenas o recibo da 

última declaração; ou 

 • Caso não tenha entregue a DIRPF, o número do título de 

eleitor.            

O Sisen busca, exatamente, os números dos últimos dois recibos 

das DIRPF que existem na base. Caso o requerente possua apenas 

uma ou nenhuma DIRPF, solicita o título de eleitor. 

 

Observações: 

 

 • O contribuinte que apresentou DIRPF retificadora deverá utilizar 

o número do recibo de entrega dessa declaração; 

 • O número do recibo de entrega deve ser informado com 12 

(doze) dígitos (com dígito verificador - DV); e  
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• Caso o contribuinte não saiba o número do recibo de entrega, 

poderá recuperá-lo no Portal e-CAC ou em uma unidade de atendimento 

da RFB, mediante solicitação. Caso o requerente não possua o número 

dos recibos de entrega das DIRPF nem o número do título de eleitor, 

deverá utilizar, necessariamente, o certificado digital. 
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 Certificado Digital: 

 

O interessado na obtenção de um certificado digital e-CPF deverá 

escolher uma das autoridades certificadoras habilitadas para o 

preenchimento e o envio da solicitação. Para maiores informações, o 

usuário poderá acessar o endereço eletrônico: 

http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/senhas-e-

procuracoes/senhas/certificados-digitais/certificados-digitais  

 

 Novo Requerimento: 

 

Após acessar o Sisen, será possível solicitar a isenção de IPI e 

IOF, clicando nos botões correspondentes. 

 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, MENTAL SERVERA 

OU PROFUNDA, OU AUTISTA 

 

- Requerimento de IPI: Clicar em “IPI” e “Deficiente”. (Imagem      

ilustrativa abaixo) 

http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/senhas-e-procuracoes/senhas/certificados-digitais/certificados-digitais
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/senhas-e-procuracoes/senhas/certificados-digitais/certificados-digitais
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- Dados do Requerente: O sistema recuperará, automaticamente, os 

dados cadastrais do requerente, que poderão ser alterados ou 

complementados. A informação de, pelo menos, um contato telefônico é 

obrigatória. Além disso, o interessado deve selecionar o tipo de 

deficiência no campo “Identificação do Tipo de Deficiência”. (Imagem 

ilustrativa abaixo) 
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- Dados Complementares: Ao prosseguir no preenchimento do 

requerimento, caso haja necessidade de indicar condutor(es) 

adicional(is), o contribuinte deve informá-los no campo “Lista de 

Condutores Adicionais Autorizados”: (Imagem ilustrativa abaixo) 

 

           

 

O requerente deverá, também, prestar as seguintes declarações: 

 

 

 

 Laudo Médico: 

 

- Contribuinte que não possua laudo eletrônico: Caso o Sisen não 

identifique a existência de um Laudo Médico Eletrônico no sistema para 

o contribuinte, ele deverá, no passo 3 (“Laudo Médico”), preencher os 

dados de acordo com o que consta do Laudo Médico em papel, 

devidamente emitido por entidade de saúde e assinado por médico(s) e 

psicólogo, se for o caso, conforme modelo da IN RFB n° 1.769/2017. 
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- Pessoa com deficiência mental severa ou profunda: O Laudo 

Médico deverá ser preenchido de acordo com aquele em papel 

preenchido e assinado por médico(s) e unidade emissora, conforme 

modelo da IN RFB n° 1.769/2017. (Imagens ilustrativas abaixo) 
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- Contribuinte que possua Laudo Eletrônico: O Laudo Médico 

Eletrônico deve ser preenchido e assinado por médico(s), psicólogo (se 

for a caso) e responsável pela unidade de saúde emissora, com a 

utilização do próprio Sisen (opção “Laudo Médico”). Para visualizar as 

instruções de preenchimento do Laudo Eletrônico, os profissionais de 

saúde devem acessar o Manual do Laudo Médico Eletrônico, 

disponível no sítio da RFB. Caso o sistema identifique a existência 
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desse tipo de Laudo para o contribuinte, ele deverá, no passo 3 

(“Laudo Médico”), selecionar o documento correspondente e clicar em 

“Próximo”. (Imagem ilustrativa abaixo) 

 

               

- Upload de Documentos: No caso do contribuinte que não possua 

Laudo Médico Eletrônico (item 3.2.1.3.1.), antes de concluir o 

requerimento, será necessário efetuar o upload do Laudo Médico em 

papel preenchido e assinado por médico (s), psicólogo (se for o caso) e 

unidade emissora, conforme modelo da IN RFB n° 1.769/2017.   

 

            

 

No caso do contribuinte que possua Laudo Médico Eletrônico, para 

concluir o requerimento, não será necessário efetuar o upload desse 

documento, devendo-se, somente, clicar em “Próximo”. 
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- Conclusão do Requerimento: Todos os dados preenchidos no 

requerimento, incluídos os documentos comprobatórios anexados, serão 

apresentados ao requerente para que efetue a sua confirmação antes do 

envio. Após o envio, o sucesso da transmissão será exibido em tela, 

contendo a data em que o resultado da análise estará disponível para 

consulta. 

 

                    

 

 Requerimento de IOF 

 

Somente terá direito ao benefício o interessado que se enquadre nas 

condições previstas no art. 72, caput, IV, da Lei n° 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991. 

 

- Dados do Requerente: O sistema recuperará, automaticamente, os 

dados cadastrais do requerente, que poderão ser alterados ou 
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complementados. A informação de, pelo menos, um contato telefônico é 

obrigatória. 

 

     

 

- Dados complementares: Ao prosseguir no preenchimento do 

requerimento, caso haja necessidade de indicar condutor(es) 

adicional(is), o contribuinte deve informá-los no campo “Lista de 

Condutores Adicionais Autorizados”: 

 

        

 

 Caso seja identificada a existência de processo administrativo 

anterior em nome do interessado, o sistema solicitará o preenchimento 

das seguintes informações: 
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 Laudo Médico:  

 

- Contribuinte que não possua laudo eletrônico: Caso o Sisen não 

identifique a existência de um Laudo Médico Eletrônico no sistema para 

o contribuinte, ele deverá, no passo 3 (“Laudo Médico”), preencher os 

dados de acordo com o que consta do Laudo Médico em papel, 

devidamente emitido por entidade de saúde e assinado por médico(s) e 

psicólogo, se for o caso, conforme modelo da IN RFB n° 1.769/2017. 

 

Para que as pessoas com SD tenham acesso ao benefício supra citado, 

o laudo médico, item/documento indispensável e integrante da gama de 

documentos necessários,  o mesmo deve ser emitido considerando  a  

Síndrome de Down como “ DEFICIENCIA MENTAL SEVERA/GRAVE – 

F.72(CID -10). 

 

- Upload de documentos: No caso do contribuinte que não possua 

Laudo Médico Eletrônico, antes de concluir o requerimento, será 

necessário efetuar o upload do Laudo Médico em papel preenchido e 

assinado por médico(s), psicólogo (se for o caso) e unidade emissora, 

conforme modelo da IN RFB n° 1.769/2017. 

 

- Conclusão do requerimento: Todos os dados preenchidos no 

requerimento, incluídos os documentos comprobatórios anexados, serão 

apresentados ao requerente para que efetue a sua confirmação antes do 
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envio. Após o envio, o sucesso da transmissão será exibido em tela, 

contendo a data em que o resultado da análise estará disponível para 

consulta. 

 

 

 

 

 Consulta a Pedidos Transmitidos  

 

 Para cada requerimento enviado, será gerado um número de 

protocolo. Os protocolos, assim como todos os documentos que fazem 

parte de cada requerimento, ficarão disponíveis para consulta no Sisen. 

O resultado da análise de um requerimento ficará disponível para 

consulta após o prazo informado para o requerente, e será possível 

efetuar o download da Autorização ou do Despacho Decisório Eletrônico 

gerado. 

 

 Consulta da Autenticidade das Autorizações Emitidas  

 

 As autorizações emitidas pelo Sisen poderão ter a sua 

autenticidade consultada. Serão solicitados o CPF do requerente e o 

código de autenticidade da autorização. Além da autenticidade, serão 

informados a data e a hora de geração do documento assim como seu 

prazo de validade. 
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 Indeferimento do Pedido de Isenção 

 

 Os requerimentos apresentados mediante utilização do Sisen que 

não cumprirem os requisitos legais serão indeferidos por despacho 

eletrônico, que estará disponível para consulta no sistema.  

 A ciência da decisão dar-se-á quando: o requerente acessar o 

sistema para consultar o resultado do requerimento; ou, não tendo o 
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requerente acessado o sistema para consultar o resultado do 

requerimento, 15 dias após a liberação desse resultado.  

 O interessado poderá apresentar, em unidade de atendimento da 

RFB, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da decisão, recurso 

contra o despacho eletrônico que indeferiu o pedido de isenção. 

  O formulário de recurso encontra-se disponível no Sisen, na 

grade de histórico de protocolos, opção “Baixar documentos para 

Recurso”: 

 

      

 

 

 

Procedimentos – ICMS  

 O Tratamento Tributário Diferenciado - TTD será solicitado pelo 

adquirente do veículo e deve ser homologado pela Secretaria da Fazenda 

antes da sua aquisição. 

O Sistema de Administração Tributária – S@T está disponibilizando o 

pedido de ISENÇÃO ICMS que possibilita o preenchimento envio, impressão 

do DARE, bem como a consulta ao pedido via internet. 

 Qualquer interessado independente de prévio cadastramento, poderá 

acessar o sistema e encaminhar o pedido.  

 

 Do Pedido de Isenção 

 

O interessado deverá solicitar o pedido via internet acessando o site da 

Secretaria de Estado da Fazenda – SEF: www.sef.sc.gov.br e seguir os passos 

das imagens abaixo: 

http://www.sef.sc.gov.br/
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Selecione a opção “Cidadão” 

 

 

Selecione a opção “Isenção do ICMS – Veículos” 

 

              

Selecione a opção “Pedido de Tratamento Tributário Diferenciado – TTD” 

(O pedido poderá ser interrompido a qualquer momento e, posteriormente, para 

continuar o preenchimento, basta clicar em "Retomar/Alterar Lançamento de Pedido 
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Inacabado", indicando o "Número do Protocolo do Pedido" e a "Identificação do 

Requerente") 

 

- Preencha todos os campos com os dados solicitados. Na “Unidade de Destino 

do Pedido”, selecione a Unidade da SEF - USEFI onde será entregue a 

documentação obrigatória. No caso de contribuinte inscrito na SEF/SC, a 

Unidade de Destino do Pedido será a USEFI de sua jurisdição; 

 

- Em seguida, será fornecido o número do protocolo do pedido, que permitirá a 

consulta ao andamento do pedido, assim como, retomar o preenchimento do 

pedido, quando for o caso; 

 

- Na tela seguinte, clique no sinal de “+” do bloco “Benefícios do Grupo: ICMS 

ISENÇÕES”, selecione o código do benefício pretendido (419), e clique no 

botão “Avançar”; 

 

- Em seguida, “Confirmação de Dados do Pedido”, verifique se o pedido está 

preenchido corretamente; imprima obrigatoriamente o Documento de 

Arrecadação Estadual – DARE da taxa do pedido e em seguida clique na 

opção “Imprimir Protocolo/Remeter à SEF” para enviar o pedido à SEF (Para 

REIMPRESSÃO DO PROTOCOLO e do DARE, clique em "Consultar Pedido 

TTD" e preencha as informações solicitadas); 

 

- Neste momento, o sistema disponibilizará o comprovante do pedido 

denominado “Protocolo de Pedido de Tratamento Tributário Diferenciado”; 

 

- Após o pagamento da taxa o contribuinte deverá comparecer à USEFI para 

apresentação dos documentos obrigatórios que constam no Protocolo de 

Pedido de TTD. Somente com o recolhimento da taxa é que a SEF considera 

concluída a intenção do Contribuinte em efetuar o pedido de TTD e encaminhar 

para análise e manifestação das Autoridades Fazendárias. 

 

 

 

 



 

23 

 Documentação Obrigatória 

TTD Isenção ICMS - Deficiência Física veículo adaptado (inferior a R$ 

70.000,00) 

 

 - Laudo atestando a condição de pessoa com  deficiência física, visual, mental 

ou autismo, conforme critérios e requisitos definidos em portaria conjunta do 

secretário de estado da saúde e do secretário de estado da assistência social, 

trabalho e habitação (portaria conjunta – laudos); 

 

- Autorização, conforme modelo previsto em portaria do secretário de estado da 

fazenda, para que terceiros dirijam o veículo caso a pessoa portadora de 

deficiência ou o autista, beneficiário da isenção, não seja o condutor do veículo, 

por qualquer motivo (portaria 056/2013);   

 

- Comprovação de disponibilidade financeira ou patrimonial do portador de 

deficiência ou autista ou de parentes em primeiro grau em linha reta ou em 

segundo grau em linha colateral, cônjuge ou companheiro em união estável, ou 

ainda de seu representante legal, suficiente para fazer frente aos gastos com a 

aquisição e a manutenção do veículo a ser adquirido; 

 

- Cópia autenticada da carteira nacional de habilitação (CNH), quando se tratar 

de deficiência física, na qual constem as restrições referentes ao condutor e as 

adaptações necessárias ao veículo; 

 

- Cópia da CNH de todos os condutores autorizados a conduzir o veículo; 

-   Documentação pessoal da pessoa com deficiência : RG e CPF 

-  Comprovante de residência neste estado; 

 

-  Documento que comprove a representação legal. 

 

 

 

 

http://www.saude.sc.gov.br/portarias/portaria_conjunta/001/index.htm
http://200.19.215.13/legtrib_internet/html/Portarias/2013/Port_13_056.htm
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 Observações 

 

- Todas as concessionárias podem realizar o processo e não poderá 

haver nenhum custo adicional por este serviço. 

- Na documentação a ser apresentada no pedido de isenção do ICMS, é 

necessário uma carta da concessionaria descrevendo o carro e o valor. 

- O estado onde a concessionaria/montadora possui sua unidade 

fabril não tiver convênio com SC, será necessário contratação de 

despachante no estado de origem, em São Paulo terá um custo 

adicional por conta do comprador. 

 

 Legislação Correlata 

 

- Art. 72, caput, I e II, da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991;  

- Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995;  

- Instrução Normativa Receita Federal do Brasil n° 1.716, de 12 de julho 

de 2017;  

- Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999;  

- Portaria Interministerial SEDH/MS nº 2, de 21 de novembro de 2003; e  

- Instrução Normativa Receita Federal do Brasil n° 1.769, de 18 de 

dezembro de 2017. 

 

 

 

 


